
        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 6 DE JUNHO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1492- 7 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 4 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 2º, da Lei Municipal nº 2.574, de 04 de junho de 2018, Requerimento anexado ao Processo nº 824/23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias consecutivos, Licença-Maternidade à servidora Marines da Rocha Fabris 
Chagas, matriculada sob nº 16799/1, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 6 de junho a 4 de agosto de 
2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 6 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro  
 

PORTARIA Nº 7.062, DE 6 DE JUNHO DE 2023. 
 
Designa responsável pelo Departamento de Urbanismo e dá outras providencias. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR Elcio Maldonado Valenzuela, matricula nº 14850/1, portador da Cédula de Identidade Civil, RG nº 
14.174.193-4 – SSP/PR, para responder interinamente pelo Departamento de Urbanismo na ausência do titular por motivo 
de férias regulamentares, no período de 5 de junho de 2023 a 4 de julho de 2023. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5/06/2023. 
 
Marmeleiro, 6 de junho de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 026/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos, oficinas e demais eventos para o CRAS – Centro de Referência 
da Assistência Social e aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 28.487,60 (vinte e oito mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 026/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: TANIA MARA MINETTO 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos, oficinas e demais eventos para o CRAS – Centro de Referência 
da Assistência Social e aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 11.294,40 (onze mil e duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 026/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BIAVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos, oficinas e demais eventos para o CRAS – Centro de Referência 
da Assistência Social e aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 026/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: 40.318.138 ANDREA DE MOURA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos, oficinas e demais eventos para o CRAS – Centro de Referência 
da Assistência Social e aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 8.586,00 (oito mil e quinhentos e oitenta e seis reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 026/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ART IN MOTION LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos, oficinas e demais eventos para o CRAS – Centro de Referência 
da Assistência Social e aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 17.495,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 01 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 121/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 27/07/2023, o qual rá remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

BCJ6J91 276950L000093634 21/02/2023 74550 

BCN1416 276950L000093133 11/02/2023 74550 

BEN8E18 276950L000093621 21/02/2023 74550 

FFF2272 276950L000093342 17/02/2023 74550 

MHC7I27 276950L000093165 12/02/2023 74550 

OBH2G97 276950L000091455 03/01/2023 74550 
 
Marmeleiro/PR, 06 de Junho de 2023. 
____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2023 – CMAS 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre, a aprovação da Prestação de Contas – FEAS, Incentivo Benefício Eventual IV, 2º Semestre de 
2021. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.769, de 
11 de março de 2021 e com base nas deliberações da reunião plenária do CMAS, realizada na data de 02 de junho de 
2023, Ata número 02 /2023 – CMAS, 
 
RESOLVE: 
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